
 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REALIZADO EM 

12/08/2025 
 

  
Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 
 

RENATO DE OLIVEIRA GAMENHA --- Presidente 

DANIEL A. BANDEIRA DE OLIVEIRA --- Vice-Presidente 

GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO --- Auditor 

ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO --- Auditor 

CÉSAR AUGUSTO DE L. FERREIRA --- Auditor Suplente 
 
 

RONALD DE ASSIS SOARES --- Procurador 

MARCELO SODRÉ --- Defensor Convocado 
 
 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 036/2025. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE SUB 20 

JOGO: SUL AMÉRICA / AM X CDC MANICORE 

DATA DO JOGO: 24/07/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO 

DENUNCIADO(S): 

1. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) CDC MANICORÉ, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 214, DO CBJD. 

 
RESULTADO: 

❖ Por unanimidade, CONDENAR a OE CDC Manicoré a perda de 04 (quatro) pontos 

e a pena de MULTA no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser paga no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, de acordo com o artigo 214, do CBJD. Tornando a pena 

definitiva de MULTA no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme o artigo 182, do 

CBJD. 



 

 
- Atuou na defesa da OE CDC Manicoré, o representante do clube, Sr. Sameq 

Santiago. 

 
2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 037/2025. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE SUB 20 

JOGO: SUL AMÉRICA / AM X CDC MANICORE 

DATA DO JOGO: 24/07/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO 

DENUNCIADO(S): 

1. SAMEQ SANTIAGO – DIRIGENTE DE FUTEBOL DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) CDC MANICORÉ, COMO INCURSO NO ARTIGO 243-F, DO 

CBJD. 

 
RESULTADO: 

❖ Por unanimidade, CONDENAR o Sr. Sameq Santiago, dirigente de futebol da OE 

CDC Manicoré, a pena de SUSPENSÃO de 30 (trinta) dias e a pena de MULTA no 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser paga no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

de acordo com o artigo 243-F, do CBJD. Tornando a pena definitiva de MULTA no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e a pena de SUSPENSÃO em 15 (quinze) dias, 

conforme o artigo 182, do CBJD. 

 
- Atuou na defesa o representante do clube, Sr. Sameq Santiago. 

 
 

3. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 038/2025. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE SUB 20 

JOGO: AMAZONAS FC/AM X ATLETICO CLIPER CLUBE/AM 

DATA DO JOGO: 25/07/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: DANIEL AVRAHAM BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 

DENUNCIADO(S): 



 

 
1. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) ATLÉTICO CLIPER CLUBE, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 214, DO CBJD. 

 
 
 

RESULTADO: 

❖ Por unanimidade, CONDENAR a OE Atlético Cliper Clube, a perda de 03 (três) 

pontos e a pena de MULTA no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser paga no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, de acordo com o artigo 214, do CBJD. 

 
- Atuou na defesa da OE Atlético Cliper Clube, o Dr. Elson Marcelo Lima de Souza – 

OAB/AM 9903. 

 
4. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 039/2025. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE SUB 20 

JOGO: AMAZONAS FC/AM X ATLETICO CLIPER CLUBE/AM 

DATA DO JOGO: 25/07/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: CÉSAR AUGUSTO DE LIMA FERREIRA 

DENUNCIADO(S): 

1.  EDUARDO THOMAZ OLIVEIRA BEZERRA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) ATLÉTICO CLIPER CLUBE, COMO INCURSO NO ARTIGO 

254-A, DO CBJD. 

 
2.  NATHAN ENRIQUE BARONI DOS SANTOS – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) AMAZONAS F.C, COMO INCURSO NO ARTIGO 254-A, DO 

CBJD. 

 
RESULTADO: 

❖ Oferecida proposta de transação disciplinar pela Procuradoria para o Sr. Eduardo 

Thomaz, atleta da OE Atlético Cliper Clube, nos seguintes termos: como medida de 

interesse social, o clube deverá fazer a doação de 05 (cinco) cestas básicas a uma 



 

 
entidade assistencial e pena de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Proposta aceita pelo denunciado. Os autos serão encaminhados para o Pleno, para 

homologação, conforme insculpido no parágrafo 4°, do artigo 80-A do CBJD. 

 
❖ Por unanimidade, CONDENAR o Sr. Nathan Enrique, atleta da OE Amazonas FC, a 

pena de SUSPENSÃO de 06 (seis) partidas, de acordo com o artigo 254-A, do 

CBJD. Tornando a pena definitiva de SUSPENSÃO em 03 (três) partidas, conforme 

o artigo 182, do CBJD. Observada a detração. 

 
- Atuou na defesa do Sr. Eduardo Thomaz, o Dr. Elson Marcelo Lima de Souza – 

OAB/AM 9903. 

- Ausente o Sr. Nathan Enrique. 

 
5. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 040/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE FEMININO 

JOGO: TARUMA/AM X AMAZONAS LEGIS/AM 

DATA DO JOGO: 27/07/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO 

DENUNCIADO(S): 

1. THAIS GLORIA MOREIRA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

AMAZONAS LEGIS, COMO INCURSA NO ARTIGO 254, DO CBJD. 

 
RESULTADO: 

❖ Por unanimidade, CONDENAR a Sra. Thais Gloria, atleta da OE Amazonas 

Legis, a pena de SUSPENSÃO de 01 (uma) partida com a substituição para pena 

de ADVERTÊNCIA, de acordo com o artigo 254, do CBJD. 

 
-Atuou na defesa da Sra. Thais Gloria, o defensor convocado, Dr. Marcelo Augusto 

Jansen Sodré - OAB/AM 11.282. 



 

 
As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 

do CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou 

dia útil. As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação artigo 223, do CBJD e suspensão automática, cumulada 

com as penas previstas no artigo 176-A, §4º e §5º solidariamente. 

 
Link da Sessão de Julgamento: 

https://www.youtube.com/live/Gqpvv7SKFWg?si=5mXejzM4JTPbKbDJ 

 
Manaus (AM), 12 de agosto de 2025. 

 
Giovanna Negreiros Tavares Cunha 

Secretária da 2ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 

https://www.youtube.com/live/Gqpvv7SKFWg?si=5mXejzM4JTPbKbDJ

